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   RIO GRANDE DO NORTE

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, usando da atribuição que lhe confere o art. 64, inc. V e XIII, da Constituição Estadual, combinado com art. 11, § 11, da Lei Estadual nº 4.630, de 16 de dezembro de 1976, com redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 613, de 03 de janeiro de 2018, e tendo em vista o que consta no Processo protocolado sob nº 08810058.001292/2025-11 – CBMRN,
Considerando a convocação para frequentar o EAO - Estágio de Adaptação de Oficiais, publicado no EDITAL Nº 003/2025 – EAO/CBMRN (37047920), publicado no DOE nº 16.013, de 10 de outubro de 2025,
R E S O L V E:
 

Art. 1º Matricular, a contar de 14 de outubro de 2025, o candidato abaixo relacionado a fim de frequentar o Estágio de Adaptação de Oficiais, junto ao Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio Grande do Norte (CBMRN):

 

	ORD
	INSCRIÇÃO
	MATRÍCULA
	NOME
	NOTA
	CLASSIFICAÇÃO​
	OPÇÃO

	1
	310019850
	2518368
	ADALBERTO ATSUSHI HAMAGUCHI PORTO
	6,300
	2º
	202 Oficial de Saúde - Cardiologia


Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 15 de outubro de 2025, 204º da Independência e 137º da República.


                                                 FÁTIMA BEZERRA  
       Francisco Canindé de Araújo Silva
DOE Nº. 16.018


Data: 17.10.2025
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